
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE AVIS 

REALIZADA NO DIA VINTE E SEIS DE 

ABRIL DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS     

 

 

  

Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, na Sala de Reuniões 

do Edifício Sede do Município, realizou-se com início às dez horas, a reunião ordinária da 

Câmara Municipal de Avis sob a presidência do Senhor Presidente, Nuno Paulo Augusto da 

Silva, e com a presença dos Senhores Vereadores, Inês Filipe Pereira da Fonseca, Rui Miguel 

Delicado Nunes, Salomé Nobre Marques Guilhermino e Maria Margarida de Abreu Narciso 

Pacheco Quental, com a seguinte ordem do dia:                

 

 

A) PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA. 

 

B) PERÍODO DA ORDEM DO DIA: 

1. ATAS DAS REUNIÕES ANTERIORES (12/04/2023 E 20/04/23); 

2. RESUMO DIÁRIO (DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS); 

3. CORRESPONDÊNCIA: 

    a) FREGUESIA DE ALDEIA VELHA: AVALIAÇÃO TÉCNICA DO IMÓVEL 

CASA DO POVO; 

    b) FREGUESIA DE GALVEIAS: PEDIDO DA PLATAFORMA ELEVATÓRIA;  

    c) MUNICÍPIO DE ELVAS: PROCEDIMENTO CONCURSAL/PEDIDO DE 

TRABALHADOR PARA MEMBRO DO JÚRI; 

    d)  ASSOCIAÇÃO DE DADORES BENÉVOLOS DE SANGUE DE 

PORTALEGRE: CALENDÁRIO DE COLHEITAS DE SANGUE PARA O ANO DE 2024; 

    e) ASSOCIAÇÃO DANÇAVIS, SONHOS COM VIDA: WORKSHOP DE 

SEVILHANAS/PEDIDO DE ELABORAÇÃO DE CARTAZ; 

    f) SOCIEDADE RECREATIVA BENAVILENSE: EN2 - PERCURSO DE 

BICICLETA/PEDIDO DE APOIO; 

    g) EPRAL: PEDIDO DE ESTÁGIO; 

    h) AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE SOUSEL: ESTÁGIO/PEDIDO DE 

TRANSPORTE; 

    i) AGRUPAMENTO DE ESCOLAS SÁ DA BANDEIRA: 

ACANTONAMENTO/PEDIDO DO PAVILHÃO DESPORTIVO; 

    j) UNIVERSIDADE DE ÉVORA: SEMINÁRIO/PEDIDO DO AUDITÓRIO 

MUNICIPAL; 

    k) VERA RODRIGUES: LOTE DE TERRENO DA ZONA INDUSTRIAL DE AVIS; 

    l) ASRPICA: PASSEIO/PEDIDO DE TRANSPORTE; 

    m) ASSOCIAÇÃO DE CONVÍVIO DE REFORMADOS DE BENAVILA: PEDIDO 

DO PAVILHÃO MULTIUSOS DE BENAVILA; 

    n) ASSOCIAÇÃO DE CONVÍVIO DE REFORMADOS DE BENAVILA: 

ALMOÇO/CONVITE; 

    o) EPAL: ATUALIZAÇÃO DA TRH 2023; 

4. REQUERIMENTOS: 

    4.1. OBRAS PARTICULARES 

            4.1.1. LICENCIAMENTOS DIVERSOS; 

5. DESPESAS; 



6. PAGAMENTOS; 

            7. ALTERAÇÕES PERMUTATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES ORÇAMENTAIS; 

            8. ALTERAÇÕES MODIFICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES ORÇAMENTAIS; 

            9. AGRUPAMENTO DE ENTIDADES ADJUDICANTES: EMPREITADA 

INTERMUNICIPAL DE CONSTRUÇÃO DA NOVA PONTE SOBRE A RIBEIRA DE 

ALCÓRREGO; 

          10. INTEMPÉRIES: REABILITAÇÃO DA PONTE SOBRE A RIBEIRA GRANDE - 

EM538 FIGUEIRA E BARROS/REABILITAÇÃO DO CM - LIGAÇÃO À PONTE DE 

CAMÕES/LIGAÇÃO À PONTE DA RIBEIRA DO ZAMBUJAL/REABILITAÇÃO DO CM 

1071 ERVEDAL - FIGUEIRA E BARROS/REABILITAÇÃO DE MUROS NA RUA DE 

SANTA LUZIA; 

          11. EXCLUSÃO NO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DA LEI N.º 8/2012, DE 21 DE 

FEVEREIRO, E DO DECRETO-LEI N.º 127/2012, DE 21 DE JUNHO; 

          12. ACORDO QUADRO/TRANSPORTE E TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE 

CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO (RCD).  

       

      C) PERÍODO PARA INTERVENÇÃO DO PÚBLICO. 

 

 

Declarada aberta a reunião pelo Senhor Presidente, foram tratados os seguintes assuntos: 

 

 

A) PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

1 – QUESTÕES DIVERSAS 

      1.1 – Vereador Rui Nunes    

 1.1.1. Praças de táxi/Figueira e Barros e Aldeia Velha         

 De acordo com a informação técnica prestada na reunião de Câmara de 26 de outubro de 

2022, a licença da praça de táxis de Figueira e Barros ficou cessada e essa informação tinha sido 

remetida ao IMTT e, desta forma, estavam reunidas as condições para avançar com um concurso 

para a praça. Para quando está previsto o lançamento do concurso para a referida praça de táxis? 

 No que diz respeito à praça de táxis da Freguesia de Aldeia Velha, em que fase nos 

encontramos, pois, na reunião de Câmara realizada a 26 de outubro de 2022, o Senhor Presidente 

propôs que se notificasse a Junta de Freguesia no sentido de informar sobre a situação atual da 

praça de táxis. Já foi a Junta notificada? Qual a resposta? 

 O Senhor Presidente respondeu que vai verificar o ponto de situação deste assunto com 

o Gabinete Jurídico e prestar informação numa próxima reunião.  

 1.1.2. Piscinas Municipais         

 Qual o ponto de situação em relação às piscinas municipais? Vão estar abertas ao público 

durante o verão de 2023? Se não vão estar, está previsto fazer alguma comunicação à população 

em relação à situação? 

 O Senhor Presidente informou que, de acordo com as informações dos serviços, as 

piscinas estarão em condições de abrir ao público na próxima época balnear. Informou, também, 

que já foi iniciado procedimento para contratação de nadadores salvadores para a piscina e praia 

fluvial. 

 1.2 – Vereadora Margarida de Abreu Quental                   

 1.2.1. Festival Revista Overland Portugal 

 Este ano, o Festival Revista Overland Portugal não vai ser realizado. O que é que o 

Executivo está a pensar fazer ou já está a fazer para tentar resolver esta situação?  



 A Senhora Vereadora Inês Fonseca informou que reuniu com as entidades (organização 

do Festival e concessionário do Parque de Campismo) no sentido de se conseguir chegar a acordo 

sobre os preços praticados/custo do alojamento para os participantes no Festival. Não houve 

entendimento entre as partes. Referiu que o evento é bianual, pelo que, há a possibilidade de o 

mesmo vir a realizar-se, em Avis, no próximo ano. 

 1.3 – Vereadora Salomé Guilhermino                   

 1.3.1. Prova Challenge Avis - Águas Abertas  

 Foi aprovado em reunião de Câmara a concessão de apoio para a realização da prova 

desportiva “Águas Abertas”, no próximo dia 30 de abril. Acontece que, segunda-feira a prova 

foi cancelada por falta de inscrições. Para o Município é sempre uma mais valia a realização 

deste tipo de eventos, tanto a nível do comércio, e porque dão a conhecer o nome de Avis. O 

Município já iniciou contactos para trazer mais provas desportivas para Avis.  

 1.4 – Vereadora Inês Fonseca                        

 1.4.1. App móvel do Município e plataforma Academia do Mestre  

 Entregou os relatórios, solicitados em reunião de Câmara, sobre as app identificadas em 

título. 

 

 

A) PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 

1 – ATAS DAS REUNIÕES ANTERIORES  

      A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar as atas das reuniões realizadas nos dias 

12 e 20 de abril de 2023. 

 A Senhora Vereadora Margarida de Abreu Quental não participou na aprovação da ata 

da reunião realizada no dia 12 de abril por não ter estado presente (n.º 3, do artigo 34.º, do Código 

do Procedimento Administrativo). 

 

 

2 – RESUMO DIÁRIO 

            Foi presente, para conhecimento, o resumo diário do dia vinte e um de abril de dois mil 

e vinte e três que acusava os seguintes saldos:  

- Contas bancárias ........................................................................................... 954.147,38€ 

- Fundos de maneio ............................................................................................. 5.302,00€ 

- Em cofre ........................................................................................................... 1.346,20€ 

 

 

3 – CORRESPONDÊNCIA  

A Câmara apreciou e tomou conhecimento da seguinte correspondência digna de nota e 

de ser presente à reunião:   

 

a) Um ofício da Freguesia de Aldeia Velha a solicitar, na sequência da negociação em 

curso com o Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social para a transferência de 

propriedade do imóvel onde se situa a ex-Casa do Povo, a disponibilização dos Serviços 

Técnicos com o propósito de proceder à avaliação da estrutura física do imóvel e determinar as 

necessidades de intervenção, reparação, conservação ou ação. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, nos termos do disposto no 

artigo vigésimo quinto, número um, alínea j), do RJAL (Regime Jurídico das Autarquias Locais), 

publicado em anexo à Lei número setenta e cinco, barra, dois mil e treze, de doze de setembro, 

na sua atual redação, remeter o assunto para deliberação da Assembleia Municipal, visando a 

concessão do apoio solicitado. 



b) Uma comunicação da Freguesia de Galveias a solicitar a cedência da plataforma 

elevatória para efetuar trabalhos de limpeza no Oásis Parque Aquático, e respetivo operador, 

encontrando-se na disposição de suportar os custos. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, conceder o apoio solicitado. 

 

 

c) Um ofício do Município de Elvas a solicitar autorização para que o Diretor do 

Departamento de Obras, Urbanismo e Serviços Urbanos integre o júri de procedimento concursal 

para recrutamento de dirigente intermédio de 1.ª classe. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, responder favoravelmente ao 

solicitado. 

 

 

d) Um ofício da Associação de Dadores Benévolos de Sangue de Portalegre a solicitar 

que o Município informe se concorda com as datas de 13 de janeiro e de 06 de julho de 2024 

para a realização de colheitas de sangue, em Avis.  

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, informar a Associação que não 

existe inconveniente nas datas propostas para a realização das colheitas de sangue, no ano de 

2024, em Avis. 

 

 

e) Uma comunicação da Associação Dançavis, Sonhos Com Vida a referir que pretende 

organizar, no dia 30 de abril, um workshop de sevilhanas, no âmbito das comemorações do Dia 

Mundial da Dança, pelo que vem solicitar a elaboração de cartazes e, se possível, a divulgação 

do evento no cartaz/ecrã digital do Município.  

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, conceder o apoio solicitado, 

enquadrando-se o mesmo no disposto na alínea u), do número um, do artigo trigésimo terceiro, 

do RJAL (Regime Jurídico das Autarquias Locais) publicado em anexo à Lei número setenta e 

cinco, barra, dois mil e treze, de doze de setembro, na sua atual redação. 

 

 

f) Um ofício da Sociedade Recreativa Benavilense a solicitar o fornecimento de gasóleo 

para colocar na viatura que irá ser usada no apoio aos dois elementos que irão percorrer a EN2 

de bicicleta, entre os dias 21 e 28 de abril do corrente ano.  

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, contactar a Sociedade para que 

esta apresente candidatura ao programa de apoio a atividades de caráter pontual, no âmbito do 

Apoio ao Associativismo. 

 

 

g) Uma comunicação da Escola Profissional da Região Alentejo (Évora) a solicitar 

estágio para um aluno do Curso de Técnico Programador de Informática, residente na Freguesia 

de Aldeia Velha, o qual decorrerá de 2 de maio a 13 de julho de 2023. Remete proposta de 

Protocolo de Formação em Contexto de Trabalho, o qual não prevê qualquer compensação 

pecuniária. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, conceder o estágio solicitado 

e aprovar o Protocolo apresentado. 

 

 

h) Uma comunicação do Agrupamento de Escolas de Sousel a solicitar autorização para 

que dois formandos, residentes em Avis, possam utilizar o transporte escolar, entre os dias 02 e 



19 de maio, período durante o qual irão realizar o seu estágio formativo no Agrupamento de 

Escolas de Avis, atualmente sediado em Benavila. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, autorizar a utilização do 

transporte referido, enquadrando-se este apoio no disposto na alínea u), do número um, do artigo 

trigésimo terceiro, do RJAL (Regime Jurídico das Autarquias Locais) publicado em anexo à Lei 

número setenta e cinco, barra, dois mil e treze, de doze de setembro, na sua atual redação. 

 

 

i) Uma comunicação do Agrupamento de Escolas Sá da Bandeira - Santarém a solicitar, 

no âmbito de um acantonamento, a utilização do pavilhão desportivo para pernoita de um grupo 

de 47 alunos e 3 professores, no dia 3 de maio de 2023.  

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, ceder o espaço solicitado, 

enquadrando-se este apoio no disposto na alínea u), do número um, do artigo trigésimo terceiro, 

do RJAL (Regime Jurídico das Autarquias Locais) publicado em anexo à Lei número setenta e 

cinco, barra, dois mil e treze, de doze de setembro, na sua atual redação. 

 

 

j) Uma comunicação da Universidade de Évora a solicitar a reserva do Auditório 

Municipal, entre os dias 23 e 25 de maio, para realização de seminário de um projeto relacionado 

com a rega de sobreiros. 

A Senhora Vereadora Inês Fonseca propôs que o espaço fosse cedido gratuitamente tendo 

em conta que se trata da apresentação de um projeto de investigação. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, ceder o espaço solicitado, a 

título gratuito, enquadrando-se este apoio no disposto na alínea u), do número um, do artigo 

trigésimo terceiro, do RJAL (Regime Jurídico das Autarquias Locais) publicado em anexo à Lei 

número setenta e cinco, barra, dois mil e treze, de doze de setembro, na sua atual redação. 

 

 

k) Uma carta de Vera Rodrigues a informar, na sequência de ofício recebido, que já teve 

projeto de arquitetura aprovado para o lote n.º 9 da Zona Industrial de Avis, mas ainda não lhe 

foi possível iniciar a construção (apresenta os principais motivos para não ter avançado com a 

mesma). Vem reforçar o interesse em apresentar novo projeto e construir no terreno assim que 

houver condições económicas, financeiras e sociais. 

Sobre este assunto, foi presente a seguinte informação do Serviço de Património: 

“Na sequência da exposição apresentada e… considerando que a situação do lote 9 acaba 

por ser um pouco diferente da situação dos restantes lotes, por já ter sido realizada a respetiva 

escritura de compra e venda, poderá ser concedido novo prazo. Caso seja concedido novo prazo, 

deve ficar definido que, caso não seja apresentado o projeto no prazo de seis meses, será iniciado 

de imediato o processo de reversão do lote.” 

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, concordar com a proposta 

apresentada pelo Serviço de Património. 

 

 

l) Uma comunicação da Associação de Solidariedade de Reformados, Pensionistas e 

Idosos do Concelho de Avis a solicitar transporte para um passeio ao Bacalhoa Buddha Eden, 

no dia 29 de abril. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, ceder o transporte solicitado, 

enquadrando-se este apoio no disposto na alínea u), do número um, do artigo trigésimo terceiro, 

do RJAL (Regime Jurídico das Autarquias Locais) publicado em anexo à Lei número setenta e 

cinco, barra, dois mil e treze, de doze de setembro, na sua atual redação. 



m) Uma comunicação da Associação de Convívio de Reformados de Benavila a solicitar 

a cedência do Pavilhão Multiusos de Benavila para realizar um almoço, no dia 01 de maio de 

2023, para os associados. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, ceder o espaço solicitado, 

enquadrando-se este apoio no disposto na alínea u), do número um, do artigo trigésimo terceiro, 

do RJAL (Regime Jurídico das Autarquias Locais) publicado em anexo à Lei número setenta e 

cinco, barra, dois mil e treze, de doze de setembro, na sua atual redação. 

 

 

n) Uma comunicação da Associação de Convívio de Reformados de Benavila a convidar 

o Executivo para o almoço do dia 01 de maio de 2023. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara tomou conhecimento. 

 

 

o) Um ofício da Águas do Vale do Tejo, S.A. a comunicar que procederam à atualização 

da Taxa de Recursos Hídricos, a aplicar para o ano de 2023, sendo os valores apurados, com 

efeitos nos consumos do mês de março, os seguintes: 

- Abastecimento de Água: 0,0322 eur/m3; 

- Saneamento: 0,0088 eur/m3. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara tomou conhecimento. 

 

 

 4 – REQUERIMENTOS: 

 

4.1. OBRAS PARTICULARES 

 

4.1.1. LICENCIAMENTOS DIVERSOS   
O Senhor Presidente informou que foi deferido o pedido de licenciamento abaixo 

descrito: 

- P.º N.º 15/2022, referente ao pedido de ocupação de via pública com andaimes junto ao 

prédio sito na Rua Cândido dos Reis, n.º 49, Freguesia de Ervedal. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara tomou conhecimento. 
 

 

5 – DESPESAS 

O Senhor Presidente informou que foram assumidas despesas no valor de 156.100,16€ 

(cento e cinquenta e seis mil, cem euros e dezasseis cêntimos). 

DELIBERAÇÃO: A Câmara tomou conhecimento. 

 

 

6 – PAGAMENTOS 

O Senhor Presidente informou que foram efetuados pagamentos no valor de 419.195,21€ 

(quatrocentos e dezanove mil, cento e noventa e cinco euros e vinte e um cêntimos). 

 DELIBERAÇÃO: A Câmara tomou conhecimento. 

 

 

 7 – ALTERAÇÕES PERMUTATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES ORÇAMENTAIS    

 Foi tomado conhecimento das seguintes alterações permutativas às demonstrações 

orçamentais: 

 - Alteração número três, alteração permutativa ao orçamento da despesa número dois, no 



valor de 413.340,00€ (quatrocentos e treze mil, trezentos e quarenta euros) nas 

inscrições/reforços e nas diminuições/anulações; 

- Alteração número três, alteração permutativa ao plano de atividades municipais número 

dois, no valor de 469.890,00€ (quatrocentos e sessenta e nove mil, oitocentos e noventa e euros) 

nas inscrições/reforços e nas diminuições/anulações; 

- Alteração número três, alteração permutativa ao plano plurianual de investimentos 

número dois, no valor de 33.600,00€ (trinta e três mil e seiscentos euros) nas inscrições/reforços 

e nas diminuições/anulações. 

O Senhor Vereador Rui Nunes solicitou uma explicação mais detalhada sobre estas 

alterações. 

O Senhor Presidente informou que o documento se refere a reforço de rúbricas tendo 

explicado cada uma das alterações. 

 

 

      8 – ALTERAÇÕES MODIFICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES ORÇAMENTAIS    

 Pelo Senhor Presidente foi presente a seguinte proposta de alterações modificativas: 

 - Alteração número quatro, alteração modificativa ao orçamento da despesa número um, 

no valor de 2.467.259,13€ (dois milhões, quatrocentos e sessenta e sete mil, duzentos e cinquenta 

e nove euros e treze cêntimos) nas inscrições/reforços; 

 - Alteração número quatro, alteração modificativa ao orçamento da receita número dois, 

no valor de 2.467.259,13€ (dois milhões, quatrocentos e sessenta e sete mil, duzentos e cinquenta 

e nove euros e treze cêntimos) nas inscrições/reforços; 

 - Alteração número quatro, alteração modificativa ao plano de atividades municipais 

número um, no valor de 901.597,13€ (novecentos e um mil, quinhentos e noventa e sete euros e 

treze cêntimos) nas inscrições/reforços; 

 - Alteração número quatro, alteração modificativa ao plano plurianual de investimentos 

número um, no valor de 1.565.662,00€ (um milhão, quinhentos e sessenta e cinco mil, seiscentos 

e sessenta e dois euros) nas inscrições/reforços. 

O Senhor Vereador Rui Nunes solicitou uma explicação mais detalhada sobre estas 

alterações. 

O Senhor Presidente informou que o documento se destina à inclusão do saldo de 

gerência do ano de 2022, refere-se à inclusão de novos projetos para reparação dos estragos 

provocados pela intempérie e a reforço de rúbricas. 

 DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta de 

alterações modificativas apresentada e remeter a mesma à próxima sessão da Assembleia 

Municipal. 

 

 

9 – AGRUPAMENTO DE ENTIDADES ADJUDICANTES: EMPREITADA 

INTERMUNICIPAL DE CONSTRUÇÃO DA NOVA PONTE SOBRE A RIBEIRA DE 

ALCÓRREGO          

 Pelo Senhor Presidente foi presente o Agrupamento de Entidades Adjudicantes, que 

estabelece a forma de colaboração entre o Município de Sousel e o Município de Avis para 

execução conjunta da empreitada intermunicipal de construção da nova ponte sobre a ribeira de 

Alcórrego localizada na Estrada Municipal 508 e seus acessos. Compete ao Município de Avis 

suportar 50% dos encargos com a construção da ponte e a totalidade dos encargos com a 

construção dos acessos rodoviários do seu território. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar a aprovação do 

Agrupamento de Entidades Adjudicantes apresentado. 

 



10 – INTEMPÉRIES: REABILITAÇÃO DA PONTE SOBRE A RIBEIRA GRANDE - 

EM538 FIGUEIRA E BARROS/REABILITAÇÃO DO CM - LIGAÇÃO À PONTE DE 

CAMÕES/LIGAÇÃO À PONTE DA RIBEIRA DO ZAMBUJAL/REABILITAÇÃO DO CM 

1071 ERVEDAL - FIGUEIRA E BARROS/REABILITAÇÃO DE MUROS NA RUA DE 

SANTA LUZIA          

 O Senhor Presidente informou que foram efetuadas candidaturas para as obras 

identificadas em título, no âmbito da intempérie ocorrida no dia 13 de dezembro de 2022. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara tomou conhecimento. 

 

 

11 – EXCLUSÃO NO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DA LEI N.º 8/2012, DE 21 DE 

FEVEREIRO, E DO DECRETO-LEI N.º 127/2012, DE 21 DE JUNHO  

 Pelo Senhor Presidente foi presente a seguinte informação/proposta elaborada pela 

Técnico Superior, Dolores Brazão: 

“Artigo 62.º da Lei n.º 24-D/2022, de 30/12 

Fundos disponíveis e entidades com pagamentos em atraso no subsetor local 

1. O município de Avis não regista pagamentos em atraso desde janeiro 2015. 

2. O nível de endividamento reportado quer em 2021, quer em 2022, sempre se situou 

claramente abaixo dos limites constantes no artigo 52º e no nº 8 da Lei 73/2013. 

3. As Leis do Orçamento de Estado, nomeadamente a de 2023 define no seu artigo 62º 

que as autarquias locais que cumpram o definido em 1 e 2 podem beneficiar da exclusão do 

âmbito de aplicação da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 

de junho, ambos na sua redação atual. 

4. O município de Avis cumpriu integralmente as obrigações de reporte ao Tribunal de 

Contas e à DGAL, pelo que ficam dispensadas do envio do mapa de fundos disponíveis através 

do SIIAL. 

5. O município tem cumprido a obrigação de reporte dos pagamentos em atraso e, embora 

tenha o direito a beneficiar do reporte de fundos disponíveis efetuou o reporte de todos os 

períodos relativos a 2022. 

6. Nos termos do nº 8 do citado artigo 62º a exclusão a que se referem os nºs 5 e 6 do 

mesmo artigo é da responsabilidade do município e produz efeitos a partir da data de 

comunicação à DGAL da demonstração do cumprimento dos referidos limites. Nestes termos a 

Câmara Municipal de Avis vem comunicar à DGAL que deliberou beneficiar da exclusão, para 

2023, do âmbito da Lei 8/2012. 

7. Dado que, em 2022, o município mantém uma situação de não ter pagamentos em 

atraso e mantém o nível de endividamento abaixo dos limites legais e que só poderá apresentar 

essa evidência após o reporte dos balancetes do SISAL de 2022, situação que só é possível após 

o encerramento da conta, mantém a exclusão do âmbito da Lei 8/2012, nos termos do nº 6 do 

artigo 62º da Lei do Orçamento de Estado de 2023.” 

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta 

apresentada. 

 

 

   12 – ACORDO QUADRO/TRANSPORTE E TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE 

CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO (RCD)        

A Senhora Vice-Presidente propôs que fosse solicitada autorização à Assembleia 

Municipal para a assunção dos encargos plurianuais relativamente à aquisição de serviços de 

transporte e tratamento de resíduos de construção e demolição (RCD), no valor de 164.106,60€ 

(iva incluído), pelo prazo de 24 meses, no âmbito de Acordo Quadro celebrado pela CIMAA.  



DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta 

apresentada pela Senhora Vice-Presidente. 

O Senhor Presidente não participou nesta deliberação por se ter declarado legalmente 

impedido de o fazer. 

 

 

C) PERÍODO PARA INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

Não houve público presente na reunião. 

 

 

D) APROVAÇÃO EM MINUTA 

Foi deliberado, por unanimidade, no final da reunião, aprovar em minuta, os seguintes 

pontos da ata: B)3, alíneas a), c), e), g), h), i), l) e m); B)8 e B)12. 

 

 

E não havendo mais nada a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião, 

eram onze horas e trinta minutos, de tudo para constar se lavrou a presente ata.  

 

 

E eu,                                                              , Coordenador Técnico, em mobilidade 

interna, inter-categorias, exercendo atividade na Divisão de Administração Geral do Município 

de Avis, para o efeito designado por deliberação tomada na primeira reunião da Câmara 

Municipal de Avis, realizada no dia vinte de outubro de dois mil e vinte e um, a lavrei, subscrevo 

e assino.   
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


